
Pregão/Concorrência Eletrônica

Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisõess

DECISÃO DA AUT. COMPETENTE: MANTÉM DECISÃO PREGOEIRO

Tendo em vista a fundamentação da pregoeira, bem como as razões e contrarrazões apresentadas, informo que houve
erro de digitação quanto ao valor a ser utilizado como piso salarial. Ressalto que será utilizado como piso o valor de R$
1.430,00 (hum mil, quatrocentos e trinta reais), conforme estabelecido na CCT utilizada pela licitante vencedora.

Diante do exposto, DECIDO POR ADMITIR o presente recurso, para no mérito julgá-lo IMPROCEDENTE, MANTENDO o
resultado do referido certame.

Julianna Miranda da Silva
Chefe de Gabinete
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